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Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços 

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 038/2019

 

-

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 060/2019, Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de papel A4 comum e papel serrilhado para atender as Secretarias de: 
Finanças e Gestão, de Planejamento e Administração, de Infraestrutura, de Meio Ambiente e 
D. Integrado, de Educação, Cultura e Esporte, e de Serviços Públicos e seus departamentos.

 

Tendo como FORNECEDOR (ES): ANDRE MIRANDOLA, sob CNPJ nº 04.860.249/0001-28  e 
MALLONE COM E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 00.589.733/0001-03. Vigência: 22/03/2019  à 
21/03/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins 

de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 4

 

de dezembro

 

de 2019.

 
Emerson Nantes de Matos 

 

Secretário Municipal

 

de Finanças e Gestão

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

Nº 012

 

AO CONTRATO Nº 
429/2010.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 012

 

ao Contrato nº 429/2010.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula quarta, para o período compreendido entre 01/01/2020
 

a 31/12/2020, tendo em vista a 
singularidade dos serviços prestado pelo advogado que consiste em seus conhecimentos individuais, 
estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviável escolher o melhor profissional, 
para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 
critérios de objetivos, no município de Nova Andradina, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 25

 

de novembro

 

de 2019.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 

Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 

Contratante

  

Aires Gonçalves

 
  

Contratada

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 79741/2019 -

 

FLY Nº 0333.0009962/2019

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos HIDRAFEMME GEL 
24G; HYLO GEL; HYLO COMOD 10ML; PREGABALINA 75MG; IMUSSIPREX 50MG com a finalidade de

 

atender a ação 
judicial interposta por LUCINEIA JUNQUEIRA em face do Município de Nova Andradina, conforme Autos n°0900028-
52.2018.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços

 

(Artigo

 

24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), e (Deposito Judicial –

 

em 
cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer jurídico às fls. 84 e 85

 

do 
processo.

 

3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1
 

VERA LUCIA MARIO EIRELI -
 

ME, CNPJ: 28.132.333/0001-93,
 

perfazendo um valor de R$ 1.656,00(um mil e 
seiscentos e cinquenta e seis reais), pelo período de 06 (seis) meses.  

 3.2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 324,36(trezentos e 
vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED.

 
 

3.3

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,

 

perfazendo um valor de R$ 
390,00(trezentos e noventa reais), pelo período de 06 (seis) meses.

 
 

3.4

 

ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94,

 

perfazendo um valor de R$ 263,40(duzentos e 
sessenta e três reais e quarenta centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.001 -

 

33.90.91.00.00.00.01.0002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 02 de dezembro de 2019.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina

 

através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos AUTUA o(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) abaixo

 

em situação irregular de limpeza.

 

O autuado deverá realizar a limpeza dos referidos terrenos,

 

dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis

 

a contar da data de publicação deste Edital

 

ou recebimento do Auto, podendo pagar a multa com o desconto de 60% 
(sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a regularização. O não cumprimento do presente edital no 
prazo estabelecido

 

configurará reincidência

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019:

 
 

 
 

LUCAS HIDEO MATSUMURA GONDIM

 

Matrícula 7780/Fiscal de Posturas

 
 

AUTO DE 
INFRAÇÃO

 

CóDIGO

 

QUADRA

 

LOTE

 

ÁREA m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

Nº

 

BAIRRO

 

243/2019 4584 473 5 200,00 
GERABENS 

ADMINISTRADORA 
DE BENS PRóPRIOS 

LTDA-ME

 

RUA INERI PERIGO, 
ESQUINA COM A RUA 

CRISTO REI

 

-  CENTRO 
EDUCACIONAL  

244/2019

 

27650

 

424

 

5

 

200,00

 

LEANDRA LEILA DE 
MOURA

 

RUA PROFESSOR JOÃO 
DE LIMA PAES, 30 M DA 

AV. RIO BRILHANTE

 

-

 

CENTRO 
EDUCACIONAL
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

DO CONTRATO N° 104/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o

 

encerramento do CONTRATO Nº 104/218, celebrado com a

 

empresa

 

Diferencial Serviços e Construções

 

Ltda.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato foram 
cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de dezembro

 

de 2019.

  

Eng. Julio Cesar Castro Marques

 

  

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura.

 

 

 

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 

de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 

Andradina, mediante contratação nos termos da CLT.

 

Os convocados, conforme anexo I, deverão comparecer 

até o dia 06

 

de dezembro de 2019, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 

Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS, das 

09:00h às 10:30h ou das 15h às 16:30h, para apresentação e entrega dos documentos constantes no Processo 

Seletivo Simplificado e agendamento dos exames de saúde admissionais, tudo na forma do item 14 (quatorze) 

do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 06/2019. O candidato ora convocado que deixar 

de comparecer no prazo acima estabelecido, será considerado desistente.

 

Nova Andradina/MS, 03

 

de Dezembro

 

de 2019.

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

DIRETOR GERAL

 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

Nome

 

Pontuação

 

Classificação

 

LUCIANA DOS SANTOS

 

73,33

 

7º

 

LAIS CRISTINA DA SILVA SANTOS

 
65,00

 
8º

 
 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2019

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 07/2019.

 

  
 

  

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2017

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 023/2019.

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-NA, neste ato 
representada pelo

 

Diretor

 

Geral, NORBERTO FABRI JUNIOR,

 

no uso de suas atribuições legais,

 

em conformidade 
com o edital do Concurso Público nº 001/2017,

  

TORNA PÚBLICO

 

A

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS, relacionados no Anexo I deste edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo

 

da

 

FUNDAÇÃO 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA / FUNSAU–NA, conforme o resultado definitivo e classificação final, 
publicado

 

através do edital nº 008/2018

 

em 01 de março de 2018, HOMOLOGADO

 

e publicado em 02

 

de março de 
2018, pelo edital nº 009/2018.

  

Os convocados, conforme anexo I,

 

deverão

 

comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste 
edital,

 

no

 

Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, situado

 

na Av. Eulenir de 
Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS, das 09:00h às

 

10:30h ou das

 

15h às

 

16:30h, 
para apresentação e entrega dos documentos constantes no anexo II deste edital e agendamento dos exames de 
saúde

 

admissionais.

  

Quanto aos exames admissionais, os convocados deverão

 

comparecer nesta unidade hospitalar para a realização dos 
seguintes exames: HEMOGRAMA COMPLETO; URINA TIPO I; PARASITOLóGICO DE FEZES; VDRL; SOROLOGIA 
(HIV I E II, ANTI HBC, ANTI HBS, HBSAG, ANTI HCV), e após será encaminhado para avaliação médica admissional 
e/ou realizar exame médico específico (portadores de deficiência), a serem analisados por médicos designados pela 
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina -

 

FUNSAU-NA, cuja avaliação deste profissional de saúde terá cunho 
de decisão terminativa, após análise dos exames realizados pelo candidato convocado.

 

Será

 
considerado desistente, perdendo a vaga respectiva o candidato aprovado que: a) não se apresentar para tomar 

posse no prazo fixado; b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; c) não for 
considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as 
exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação

 
e

 
d) não apresentar a documentação 

comprobatória necessária para posse no cargo.

 
 

Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declaração que deverão ser preenchidas adequadamente pelos 
mesmos, com suas informações pessoais,

 

que deverão ser apresentadas no prazo acima descrito. Sendo que, as 
declarações dos anexos III e IV

 

são obrigatórias e a do anexo V é facultativa, conforme decisão pessoal

 

e espontânea 
do candidato.

 

Nova Andradina/MS,

 

03

 

de Dezembro

 

de 2019.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

DIRETOR

 

GERAL

 
 

ANEXO I

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2017 –

 

FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 023/2019

 
 

CARGO: ENFERMEIRO(A)

 

Classificação

 

Nome

 

Inscrição

 

CPF

 

Total Pontos

 

42

 

JACKLINE BORGES DA SILVA

 

60285

 

026.368.301.03

 

65,0

 

43

 

LUCIANA PATRICIA DA CRUZ

 

60849

 

031.453.881.00

 

64,8
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